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PARECER Nº  2165 /2012

I – RELATÓRIO     

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Rosár io  Oes te ,  re fe ren te  ao  exerc íc io 

de  2011 .  

02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 
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do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  GESTOR:  

 JOEMIL  JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

 B )  CONTADOR A:  

 MARIA DE LOURDES TAVARES 

FERNANDES

C)  CONTROL ADOR  INTERNO:  

MARJORI  LOIDE BEDRESKE PETRENKO
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06 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  435 /520 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  consta tando  23  (vin te  e  t rês) 
i r regular idades ,  qua is  se jam:

RESPO N SÁV EL:  PREFEI TO  –  SR.  JO EMI L  JO SÉ  
BALDUÍ NO  DE  ARAÚJO

1  -  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de  
despesas  cons i deradas  i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  
( ar t .  15  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  
LRF;  a r t .  4 °  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  
espec í f i ca ) .

1 . 1  -  Cons t a t ou - se  despesas  que  não  compe t e m  à  

admin i s t r ação  púb l i ca ,  e i s  que  e la  de i xou  de  

exe r ce r  seu  d i r e i t o  a  imun i dade  p r ev i s t a  

cons t i t uc iona lm en t e  (a r t .  150 ,  i nc .  V I )  e  a r t .  9 º  

i nc .  I V  da  CTN) ,  one r ando  os  co f r es  púb l i cos  

como  pagame n t o  de  despesas  no  va lo r  de  R$  

2 . 926 , 13 ,  bem  como  o  va lo r  de  R$  101 , 76  

r e f e r en t e  à  ausênc ia  de  r eg i s t r o  do  ve í cu lo  (Le i  

9 . 503  a r t .  233 ) ,  cabendo  ao  ges t o r  r es t i t u i r  ao  

e r á r i o  mun ic i pa l  às  suas  expensas  o  va lo r  de  R$  

3 . 027 , 89  cor r esponden t e  a  86 , 96  UPFs / MT- ( i t em  

3 . 2 . 1 . 1 ) ;
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1 . 2  -  A  P r e f e i t u r a  r ea l i zou  pagamen t os  de  con t as  

de  Te le f one  com  a t r aso ,  aca r r e t ando  o  pagamen t o  

de  co r r eção  mone t á r i a ,  j u r os  e  mu l t as  no  t o t a l  

apu r ado  de  R$  208 , 84 .  D ian t e  d i sso ,  ve r i f i ca - se  

que  deve r á  se r  r essar c ido  ao  e r á r i o  mun ic ip a l  às  

expensas  do  ges t o r ,  o  va lo r  t o t a l  de  R$  208 , 84 ,  

co r r esponden t e  à  6 , 00  UPF / MT- ( i t em  3 . 2 . 1 . 2 ) ;

2  –  JB  02 .  Despesa _G rave_02  -  Pagament o  de  
despesas  re f e ren t e  a  bens  e  serv i ços  em  
va l ores  super i o res  ao  pra t i cado  no  mercado  
e / ou  super i o res  ao  cont ra t ado  –  
super f a t urament o  ( a r t .  37 ,  caput ,  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  e  a r t .  66  da  Le i  
8 . 666 / 1993 )

2 . 1  -  Da  aná l i se  das  No t as  F i sca i s  em i t i das  pe la  

empr esa  R . L . Campos  P .  Co r r e ia  EPP,  vencedo r a  

do  p r egão  n º  07 / 11  pa r a  aqu i s i ção  de  gêne r os  

a l imen t í c i os  e  ma t e r i a l  de  h ig iene  e  

l impe za ( f l s . 49 / 109 - TCE/ MT) ,  cons t ouse  que  houve  

aqu i s i ção  com  va lo r es  ac ima  do  va lo r  con t r a t ado .  

Cabendo  ao  ges t o r  res t i t u i r  ao  e r á r i o  mun ic i pa l  às  

suas  expensas  o  va lo r  de  R$  741 , 90  

co r r esponden t e  a  21 , 31  UPFs / MT- ( i t em  3 . 3 . 1 . 4 ) ;

3  -  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_14 .  
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos  
pagament os  a  f o rnecedores :
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3 . 1 -  Du r an t e  o  pe r í odo  de  j ane i r o  a  j unho  de  2011  

cons t a t amos  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou  pagame n t os  

a  pessoas  f í s i cas  pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  

ca r ac t e r i za da me n t e  de  na t u r e za  p r o f i ss iona l ,  

con f o r me  p r evê  o  A r t .  620  do  Dec r e t o  n ° .  3000  de  

26  de  mar ço  de  1999 ( R I R / 1999 ) ,  con t udo  não  

r e t eve  o  I mpos t o  de  Renda  na  Fon t e  à  a l í quo t a  de  

27 , 50%,  22 , 50%,  15 , 00%  e  7 , 50%,  con f o r me  

Tabe la  P r og r ess i va ,  sendo  que  os  pagamen t os  

t o t a l i za r am  R$  40 . 250 , 00 ,  e  o  va lo r  que  deve r ia  

se r  r e t i do  de  I RRF  é  de  R$  5 . 600 , 83 ,  equ i va le n t e  

a  160 , 85  UPF´ s - MT ,  os  qua i s  devem  se r  

r essar c idos  ao  e r á r i o  mun ic i pa l  pe lo  ges t o r  às  

suas  expensas - ( i t em  3 . 1 . 1 ) ;

4  –  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o  
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para  
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o  
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa  
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I ,  
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

4 . 1 -  Da  aná l i se  dos  conv i t es  n ºs  04 / 11  e  06 / 11  

cons t a t ou - se  que  possuem  o  mesmo  ob je t o ,  a  

r ecupe r ação  de  es t r adas  v i c i na i s  e  o  va lo r  t o t a l  é  

de  R$  293 . 553 , 37 ,  ou  se ja ,  supe r io r  ao  

es t abe lec ido  no  a r t i go  23 ,  I nc i so  I ,  “ a ” ,  da  Le i  n º  

8 . 666 / 93 .  ( i t em  3 . 3 . 2 . 2 ) .
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5  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  Ocor rênc i a  
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :

5 . 1–  No  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011  pa r a  

p r es t ação  de  se r v i ços  de  l imp e za  e  conse r vação  

de  r uas  púb l i cas  e  p in t u r a  de  me io  f i o ,  cap inação  

de  l uga r es  púb l i cos ,  cons t a t ou - se  que  houve  

apenas  02  ( duas )  p r opos t as  vá l i das ,  po r que  a  

t e r ce i r a  não  t em  a t i v i dade  r e lac ionada  ao  ob je t o  

l i c i t ado  ( Reso lução  de  Consu l t a  TCEMT  n º  

41 / 2010  ( Sessão :  01 / 06 / 2010 ) ) ;  ( i t em  3 . 3 . 1 . 1 )

6 -  JB  10 .  Despesa_G rave _10 .  Ausênc i a  de  
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t .  
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) :

6 . 1  –  Se r v i ços  de  u l t r assonog r a f i a  -  não  t em  

d i sc r im inaç ão  de  quem  f o r am  os  bene f i c i á r i os  dos  

se r v i ços ,  NE  45 / 11  de  03 / 01 / 2011  do  Cr edo r :  W . A  

da  S i l va  C l i n i ca ,  va lo r  de  R$  4 . 000 , 00  e  NE  N .  

218 / 2011  de  24 / 01 / 2011do  Cr edo r :  Fe r nando  

Wa l l ace  Se r v io  Rondon  C ia  L t da  ,  va lo r  de  R$  

550 , 00 ,  cabendo  ao  ges t o r  ou  o  r esponsáve l ,  

compr ova r  a  l ega l i da de  da  despesa ,  sob  pena  de  

r essar c imen t o  aos  co f r es  do  mun ic í p io - ( i t em  

3 . 2 . 1 . 3 . 1 ) ;
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6 . 2  –  P r es t ação  de  se r v i ços  de  t r anspo r t e  de  

pac ien t es  sem  d i sc r im ina r  os  nomes  dos  pac ien t es  

e  as  da t as  das  v iagens  -  NE  46 / 2011  de  

03 / 01 / 2011  do  c r edo r :  Rona ldo  da  Cr uz  Azev edo ,  

va lo r  de  R$  2 . 480 , 00 ,  cabendo  ao  ges t o r  ou  o  

r esponsáve l ,  compr ova r  a  l ega l i d ade  da  despesa ,  

sob  pena  de  r essa r c imen t o  aos  co f r es  do  

mun ic í p io - ( i t em  3 . 2 . 1 . 3 . 1 ) ;

6 . 3  –  Aqu is i ção  de  ó leo  vege t a l  no  va lo r  de  R$  

4 . 375 , 80  –  NE  n° .  309 / 2011  de  12 / 01 / 2011 ,  não  

compr ovou  3  o r çamen t os ;  a  empr esa  f o r necedo r a  

não  possu i  r amo  pe r t i nen t e  ao  ob je t o ,  e  a inda ,  

não  cons t a  compr ovan t e  da  aqu i s i ção ,  ou  se ja ,  a  

No t a  F i sca l ,  cabendo  ao  ges t o r  ou  o  r esponsáve l ,  

compr ova r  a  l ega l i da de  da  despesa ,  sob  pena  de  

r essar c imen t o  aos  co f r es  do  mun ic í p io - ( i t em  

3 . 2 . 1 . 3 . 1 ) ;

7  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  I nex i s t ênc i a  de  
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução  
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da  
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  
67  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) :

7 . 1 -  Fo i  cons t a t ado  na  aná l i se  da  execução  dos  

con t r a t os  de  n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ,  Con t r a t o  

n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° . 29 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  10 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  11 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  12 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  13 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  27 / 2011  e  Con t r a t o  n ° .  33 / 2011 ,  que  

as  suas  execuções  não  f o r am  acompanh adas  e  
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f i s ca l i za da s  po r  r ep r esen t an t es  da  Admin i s t r ação ,  

con t r a r i ando  o  que  d i spõe  o  a r t .  67  da  Le i  

8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . 4 . 1 ) ;

8  -  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_06 .  O cor rênc i a  de  
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i  
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :

8 . 1–  No  p r oced imen t o  de  aud i t o r i a  f o i  ev idenc i ado  

que  a  Tesou r a r i a ,  no  mom en t o  de  e f e t ua r  os  

pagamen t os ,  não  con f r on t a  a  soma  das  

r equ i s i ções  e  ECF  com  o  t o t a l  das  No t as  F i sca i s  

em i t i das  pe lo  c r edo r  pe lo  f o r nec imen t o  de  

combus t í ve l ,  con t r a r i ando  o  que  es t á  p r ev i s t o  no  

Te r mo  de  Con t r a t o  n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011  em 

sua  C láusu l a  6 . 2 . 6 ,  demons t r ando  f r ag i l i d ade  no  

s i s t ema  de  con t r o le  i n t e r no - ( i t em  3 . 10 . 1 . 1 ) ;

9  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 .  
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  
01 / 2007 ) :

9 . 1  -  Na  ap l i cação  dos  p r oced ime n t os  de  aud i t o r i a  

pa r a  ve r i f i cação  de  consumo  de  combus t í ve l  e  

u t i l i za çã o  de  peças  e  se r v i ços ,  con f o r me  Con t r a t o  

n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ( f l s . 153 / 167 - TC) ,  

Con t r a t o  n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011  e  Con t r a t o  

de  P r es t ação  de  Se r v i ços  n ° .  38 / 2010 ,  cons t a t a -

se  que  na  P r e f e i t u r a  não  há  con t r o le  dos  cus t os  
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de  manu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipa men t os  de  

f o r ma  ind i v idua l i zad a - ( i t em  3 . 10 . 1 . 2 ) ;

9 . 2  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  STR  n° .  15 / 2011  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  S i s t ema  de  

T r anspo r t e  -  Abas t ec imen t o  de  Máqu inas  e  

Ve í cu los ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

9 . 3  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  SCO  n° .  01 / 2010  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  F luxo  O per ac iona l  

da  Tesou r a r i a ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

9 . 4  -  Pa r a  ve r i f i cação  do  cumpr im en t o  do  que  

d i spõe  a  No r ma  I n t e r na  SCL  n .  03 / 2009  de  

01 / 07 / 2009 ,  denom inado  de  S i s t ema  de  Compr as ,  

p r i nc ipa lm en t e  com  r e lação  ao  i t em  2 . 2 . 1  que  

p r evê  que  toda  compr a  de  ma t e r i a i s  ou  bens  

deve r á  se r  r eceb ida  pe lo  A lmoxa r i f ad o  pa r a  

con f e r ênc ia ,  i nspeção  e  r eg i s t r o ,  ana l i sa mos  os  

Con t r a t os  de  n ° . 29 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  28 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  30 / 2011  de  11 / 04 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  

31 / 2011  de  11 / 04 / 2011  e  Con t r a t o  n ° . 36  / 2011  de  

25 / 05 / 2011 ,  e  cons t a t amos  que  os  ma t e r i a i s  
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adqu i r i dos  não  são  r eg i s t r ados  no  A lmoxa r i f ado -

( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

10  -  KB  10  –  Pessoa l _G rave_10  -  Não-
prov i ment o  dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  
med i an t e  concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  
Const i t u i ção  Federa l ) .

10 . 1  -  Não  fo i  c r i ado  no  Q uad r o  Pe r manen t e  da  

P r e f e i t u r a  o  ca r go  e f e t i vo ,  p r ov ido  po r  33  

concu r so  púb l i co ,  de  Aud i t o r  Púb l i c o ,  con t r a r i ando  

o  que  de t e r m ina  o  a r t .  9 ° .  da  Le i  Mun ic ipa l  n ° .  

1 . 091 / 2007  de  10  de  dezem br o  de  2007 - ( i t em  

3 . 12 ) ;

11  –  EB  01 .  Cont ro l e  In t e rno_G rave_02 .  Não  
i nst i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  In t e rno  
med i an t e  e  l e i  espec í f i ca  (a r t .  74  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  10  da  Le i  
Compl ement ar  n º  269 / 2007 ;  e  a r t .  2 º  da  
Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  01 / 2007 ) .

11 . 1  –  Embor a  a  Le i  1 . 091 / 2007 ,  de  10  de  

dezem br o  de  2007  t enha  i ns t i t u í do  o  Con t r o le  

I n t e r no  no  mun ic í p io  de  Rosá r io  O es t e ,  cons t a t ou -

se  que  não  fo i  I mp le men t ada  a  Un idade  de  

Con t r o le  I n t e r no  –  UCI ,  com  o  s t a t us  de  

Sec r e t a r i a ,  v i ncu lada  d i r e t amen t e  ao  Che f e  do  

Pode r  Execu t i vo  com  o  supo r t e  necessá r io  de  

r ecur sos  humanos  e  ma t e r i a i s ,  con t r a r i ando  o  que  

d i spõe  o  a r t .  7 °  da  c i t ada  l e i  . 091 / 2007 - ( i t em  

3 . 12 ) ;
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12  -  DA  07 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não-
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção  
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à  
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I ,  
da  Const i t u i ção  Federa l ) :  

12 . 1 -  Ana l i san do  os  empenhos ,  v i a  s i s t ema  

APL I C ,  cons t a t amos  que  f o r am  empenhados  na  

do t ação  33 . 90 . 36 . 00 . 00 . 00  –  Ou t r os  Se r v i ços  de  

Te r ce i r os  –  Pessoa  F í s i ca  d i ve r sas  con t r a t ações  

de  se r v i ços  de  pessoas  au t ônomas ,  po r ém  não  

f o r am  re t i das  as  con t r i bu i ções  do  segu r ado  à  

a l í quo t a  de  11%  ( on ze  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  

co r r esponden t e  ao  l im i t e  mí n imo  mensa l  do  

sa lá r i o - decon t r i bu i ção  a  a l í quo t a  de  con t r i bu i ção  

do  segu r ado  con t r i bu in t e  i nd i v idua l  que  t r aba lhe  

po r  con t a  p r óp r i a ,  sem  r e lação  de  t r aba lho  com  

empr esa  ou  equ ipa r ado ,  e  do  segu r ado  f acu l t a t i vo  

que  op t a r em  pe la  exc lusão  do  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  

de  aposen t ado r ia  po r  t empo  de  con t r i bu i ção ,  

con t r a r i ando  o  §  2 ° ,  do  a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  

8 . 212 / 91  de  14 / 07 / 1991 - ( i t em  3 . 5 ) ;

13  –  DA  05 .  G est ão  
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_05 .  Não-
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção  
prev i denc i á r i a  do  empregador  à  i ns t i t u i ção  de  
prev i dênc i a  ( ar t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção  
Federa l ) :
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13 . 1  -  Fo i  cons t a t ado ,  t ambém,  que  não  fo r am 

f e i t as  as  con t r i bu i ções  da  empr esa  à  a l í quo t a  de  

20%(  v in t e  po r  cen t o )  sob r e  o  to t a l  das  

r emuner ações  pagas ,  dev idas  ou  c r ed i t adas  a  

qua lque r  t í t u l o ,  du r an t e  o  mês ,  aos  segu r ados  

empr egados  e  t r aba lhado r es  avu l sos  que  l he  

p r es t em  se r v i ços ,  des t i nadas  a  r e t r i bu i r  o  

t r aba lho ,  qua lque r  que  se ja  a  sua  f o r ma ,  i nc lus i ve  

as  go r j e t as ,  os  ganhos  hab i t ua i s  sob  a  fo r ma  de  

u t i l i dades  e  os  ad ian t amen t os  deco r r en t es  de  

r ea jus t e  sa la r i a l ,  que r  pe los  se r v i ços  e f e t i vamen t e  

p r es t ados ,  que r  pe lo  t empo  à  d i spos i çã o  do  

empr egado r  ou  t omador  de  ser v i ços ,  nos  t e r mos  

da  l e i  ou  do  con t r a t o  ou ,  a inda ,  de  convenção  ou  

aco r do  co le t i vo  de  t r aba lho  ou  sen t ença  

no r ma t i va ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  9 . 876 ,  de  

1999 ) ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I ,  do  a r t .  22 ,  da  Le i  

Fede r a l  n ° .  8212 / 91  de  14 / 07 / 1991 - ( i t em 3 . 5 ) ;

14  -  DB  05 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave .  
Emi ssão  de  cheques  sem  cober t ura  f i nance i ra  
( ar t . 1 º ,  V ,  do  Decre t o - Le i  201 / 1967  c / c  a r t .  1 º ,  §  
1 ° ,  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) :

14 . 1  -  Con f o r me  ex t r a t o  bancá r io  do  mês  de  j u lho  

de  2011 ,  f o i  cons t a t ado  a  devo lução  do  cheque  

252 . 541  no  va lo r  de  R$  1 . 510 , 00  bem  com  o  

pagamen t o  da  ta r i f a  po r  devo lução  cheque  no  

va lo r  de  R$  21 , 50 - ( i t em  3 . 13 . 1 ) ;
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15  -  DB  03 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_03 .  
Cance l ament o  de  res t os  a  pagar  p rocessados  
sem  comprovação  do  f a t o  mot i vador  ( ar t .  37 ,  
caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  e  a r t .  3 °  da  
Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  11 / 2009 ) :

15 . 1  -  Houve  cance lam en t o  de  Res t os  a  Paga r  

P r ocessados  no  va lo r  de  R$  4 . 964 . 327 , 66 ,  

con t udo  não  cons t am  nos  au t os  j us t i f i ca t i va  pa r a  

adoção  do  p r oced imen t o - ( i t em  3 . 7 . 1 ) ;

16  –  MB_03 .  Pres t ação  Cont as_G rave_03  –  
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por  
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas  
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução  
Normat i va  TCE- MT  nº  14 / 2007 ) :

16 . 1  –  As  no r mas  de  r o t i nas  e  p r oced im en t os  de  

Con t r o le  In t e r no  es t ão  sendo  imp la n t ados  de  fa t o ,  

mas  não  f o r am  env iadas  ao  T r i buna l  pe lo  s i s t ema  

APL I C ;

17  –  Fo i  f o rma l i zado  denúnc i a ,  v i a  p rocesso  n º  
10 . 379 - 9 / 201 ,  re f e ren t e  ao  não  pagament o  de  
cont as  de  energ i a  e l é t r i ca  no  va l or  de  R$  
826 . 077 , 22  re l a t i vo  aos  meses  de  mai o / 2010  a  
março / 2011 ,  conf orme  Car t a  n° . 8761 / D-
G PP/ CEMAT/ 2011 -  ( i t em 4) .
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RESPO N SÁV EL:  CO NTADO RA  –  SRA.  MARI A  DE  
LO URDES  TAVAR ES  FERNA NDE S

1)  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_14 .  
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos  
pagament os  a  f o rnecedores :

1 . 1  -  Du r an t e  o  pe r í odo  de  j ane i r o  a  j unho  de  

2011  cons t a t amos  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou  

pagamen t os  a  pessoas  f í s i cas  pe la  p r es t ação  de  

se r v i ços  ca r ac t e r i za da me n t e  de  na t u r e za  

p r o f i ss iona l ,  con f o r me  p r evê  o  A r t .  620  do  Dec r e t o  

n ° .  3000  de  26  de  mar ço  de  1999 ( R I R / 1999 ) ,  

con t udo  não  r e t eve  o  I mpos t o  de  Renda  na  Fon t e  

à  a l í quo t a  de  27 , 50%,  22 , 50%,  15 , 00%  e  7 , 50%,  

con f o r me  Tabe la  P r og r ess i va ,  sendo  que  os  

pagamen t os  t o t a l i za r a m  R$  40 . 250 , 00 ,  e  o  va lo r  

que  deve r ia  se r  r e t i do  de  I RRF  é  de  R$  5 . 600 , 83 ,  

equ i va len t e  a  160 , 85  UPF´ s - MT ,  os  qua i s  devem  

se r  r essar c idos  ao  e r á r i o  mun ic ip a l  pe lo  ges t o r  às  

suas  expensas - ( i t em  3 . 1 . 1 ) ;

2 )  DA  07 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não-
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção  
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à  
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I ,  
da  Const i t u i ção  Federa l ) :
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2 . 1 -  Ana l i s ando  os  empenhos ,  v i a  s i s t ema  APL I C ,  

cons t a t amos  que  f o r am  empenh ados  na  do t ação  

33 . 90 . 36 . 00 . 00 . 00  –  O ut r os  Se r v i ços  de  Te r ce i r os  

–  Pessoa  F í s i ca  d i ve r sas  con t r a t ações  de  se r v i ços  

de  pessoas  au t ônomas ,  po r ém  não  f o r am  r e t i das  

as  con t r i bu i ções  do  segu r ado  à  a l í quo t a  de  11% 

( onze  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  co r r esponden t e  ao  

l im i t e  mí n imo  mensa l  do  sa lá r i o - decon t r i bu i ção  a  

a l í quo t a  de  con t r i bu i ção  do  segu r ado  con t r i bu in t e  

i nd i v idua l  que  t r aba lhe  po r  con t a  p r óp r i a ,  sem  

r e lação  de  t raba lho  com  empr esa  ou  equ ipa r ado ,  

e  do  segu r ado  facu l t a t i vo  que  op t a r em  pe la  

exc lusão  do  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  de  aposen t ado r ia  

po r  t empo  de  con t r i bu i ção ,  con t r a r i ando  o  §  2 ° ,  do  

a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  8 . 212 / 91  de  

14 / 07 / 1991 - ( i t em 3 . 5 ) ;  

3  –  DA  05 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_05 .  Não-
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção  
prev i denc i á r i a  do  empregador  à  i ns t i t u i ção  de  
prev i dênc i a  ( ar t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção  
Federa l ) :

3 . 1  -  Fo i  cons t a t ado ,  t ambé m,  que  não  f o r am  

f e i t as  as  con t r i bu i ções  da  empr esa  à  a l í quo t a  de  

20%(  v in t e  po r  cen t o )  sob r e  o  to t a l  das  

r emuner ações  pagas ,  dev idas  ou  c r ed i t adas  a  

qua lque r  t í t u l o ,  du r an t e  o  mês ,  aos  segu r ados  

empr egados  e  t r aba lhado r es  avu l sos  que  l he  

p r es t em  se r v i ços ,  des t i nadas  a  r e t r i bu i r  o  

t r aba lho ,  qua lque r  que  se ja  a  sua  f o r ma ,  i nc lus i ve  

t 15



as  go r j e t as ,  os  ganhos  hab i t ua i s  sob  a  fo r ma  de  

u t i l i dades  e  os  ad ian t amen t os  deco r r en t es  de  

r ea jus t e  sa la r i a l ,  que r  pe los  se r v i ços  e f e t i vamen t e  

p r es t ados ,  que r  pe lo  t empo  à  d i spos i çã o  do  

empr egado r  ou  t omador  de  ser v i ços ,  nos  t e r mos  

da  l e i  ou  do  con t r a t o  ou ,  a inda ,  de  convenção  ou  

aco r do  co le t i vo  de  t r aba lho  ou  sen t ença  

no r ma t i va ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  9 . 876 ,  de  

1999 ) ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I ,  do  a r t .  22 ,  da  Le i  

Fede r a l  n ° .  8212 / 91  de  14 / 07 / 1991 - ( i t em 3 . 5 ) ;

RESPO N SÁV EL  –  CO NTRO LADO R  I NTERNO  -  
MARJO RI  LO I DE  BEDR ESK E  PETREN KO :

1  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 .  
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  
01 / 2007 ) :

1 . 1  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  STR  n° .  15 / 2011  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  S i s t ema  de  

T r anspo r t e  -  Abas t ec imen t o  de  Máqu inas  e  

Ve í cu los ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;
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1 . 2  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  SCO  n° .  01 / 2010  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  F luxo  O per ac iona l  

da  Tesou r a r i a ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

1 . 3  -  Pa r a  ve r i f i cação  do  cumpr im en t o  do  que  

d i spõe  a  No r ma  I n t e r na  SCL  n .  03 / 2009  de  

01 / 07 / 2009 ,  denom inado  de  S i s t ema  de  Compr as ,  

p r i nc ipa lm en t e  com  r e lação  ao  i t em  2 . 2 . 1  que  

p r evê  que  toda  compr a  de  ma t e r i a i s  ou  bens  

deve r á  se r  r eceb ida  pe lo  A lmoxa r i f ad o  pa r a  

con f e r ênc ia ,  i nspeção  e  r eg i s t r o ,  ana l i sa mos  os  

Con t r a t os  de  n ° . 29 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  28 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  30 / 2011  de  11 / 04 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  

31 / 2011  de  11 / 04 / 2011  e  Con t r a t o  n ° . 36  / 2011  de  

25 / 05 / 2011 ,  e  cons t a t amos  que  os  ma t e r i a i s  

adqu i r i dos  não  são  r eg i s t r ados  no  A lmoxa r i f ado -

( i t em  3 . 12 . 2 ) .

1 . 4  -  Na  ap l i cação  dos  p r oced ime n t os  de  aud i t o r i a  

pa r a  ve r i f i cação  de  consumo  de  combus t í ve l  e  

u t i l i za çã o  de  peças  e  se r v i ços ,  con f o r me  Con t r a t o  

n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ( f l s . 153 / 167 - TC) ,  

Con t r a t o  n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011  e  Con t r a t o  

de  P r es t ação  de  Se r v i ços  n ° .  38 / 2010 ,  cons t a t a -

se  que  na  P r e f e i t u r a  não  há  con t r o le  dos  cus t os  

de  manu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipa men t os  de  

f o r ma  ind i v idua l i zad a ;
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02  –  MB_03 .  Pres t ação  Cont as_G rave_03  –  
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por  
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas  
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução  
Normat i va  TCE- MT  nº  14 / 2007 ) .

2 . 1  –  As  no r mas  de  r o t i nas  e  p r oced imen t os  de  

Con t r o le  In t e r no  es t ão  sendo  imp la n t ados  de  fa t o ,  

mas  não  f o r am  env iadas  ao  T r i buna l  pe lo  s i s t ema  

APL I C .

RESPO N SÁV EL:  PRESI DENT E  DA  CO MI SSÃO  DE 
L I C I TAÇÃO  –  SRA.  SELM A  ANZI L  DA  S I LVA

1  –  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o  
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para  
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o  
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa  
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I ,  
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

1 . 1 -  Da  aná l i se  dos  conv i t es  n ºs  04 / 11  e  06 / 11  

cons t a t ou - se  que  possuem  o  mesmo  ob je t o ,  a  

r ecupe r ação  de  es t r adas  v i c i na i s  e  o  va lo r  t o t a l  é  

de  R$  293 . 553 , 37 ,  ou  se ja ,  supe r io r  ao  

es t abe lec ido  no  a r t i go  23 ,  I nc i so  I ,  “ a ” ,  da  Le i  n º  

8 . 666 / 93 .  ( i t em  3 . 3 . 2 . 2 ) .

2  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  Ocor rênc i a  
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :
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2 . 1–  No  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011  pa r a  

p r es t ação  de  se r v i ços  de  l imp e za  e  conse r vação  

de  r uas  púb l i cas  e  p in t u r a  de  me io  f i o ,  cap inação  

de  l uga r es  púb l i cos ,  cons t a t ou - se  que  houve  

apenas  02  ( duas )  p r opos t as  vá l i das ,  po r que  a  

t e r ce i r a  não  t em  a t i v i dade  r e lac ionada  ao  ob je t o  

l i c i t ado  ( Reso lução  de  Consu l t a  TCEMT  n º  

41 / 2010  ( Sessão :  01 / 06 / 2010 ) ) ;  ( i t em  3 . 3 . 1 . 1 )

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  o 

responsáve l  fo i  no t i f i cado ,  con fo rme  Of íc io  de  f l .  521 /525 , 

opor tun idade  em  que  apresen tou  de fesa  dev idamente  ins t ru ída 

com documentos ,  consoan te  f l s .  532 /549 .  

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  564 /596 ,  consignando  pe la  manutenção  de  13  ( t reze) 
i r regu la r idades :

RESPO N SÁV EL:  PREFEI TO  –  SR.  JO EMI L  JO SÉ  
BALDUÍ NO  DE  ARAÚJO

1  -  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de  
despesas  cons i deradas  i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  
( ar t .  15  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  
LRF;  a r t .  4 °  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  
espec í f i ca ) .

1 . 1  -  Cons t a t ou - se  despesas  que  não  compe t e m  à  

admin i s t r ação  púb l i ca ,  e i s  que  e la  de i xou  de  

exe r ce r  seu  d i r e i t o  a  imun i dade  p r ev i s t a  
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cons t i t uc iona lm en t e  (a r t .  150 ,  i nc .  V I )  e  a r t .  9 º  

i nc .  I V  da  CTN) ,  one r ando  os  co f r es  púb l i cos  

como  pagame n t o  de  despesas  no  va lo r  de  R$  

2 . 926 , 13 ,  bem  como  o  va lo r  de  R$  101 , 76  

r e f e r en t e  à  ausênc ia  de  r eg i s t r o  do  ve í cu lo  (Le i  

9 . 503  a r t .  233 ) ,  cabendo  ao  ges t o r  r es t i t u i r  ao  

e r á r i o  mun ic i pa l  às  suas  expensas  o  va lo r  de  R$  

3 . 027 , 89  cor r esponden t e  a  86 , 96  UPFs / MT- ( i t em  

3 . 2 . 1 . 1 ) ;

1 . 2  -  A  P r e f e i t u r a  r ea l i zou  pagamen t os  de  con t as  

de  Te le f one  com  a t r aso ,  aca r r e t ando  o  pagamen t o  

de  co r r eção  mone t á r i a ,  j u r os  e  mu l t as  no  t o t a l  

apu r ado  de  R$  208 , 84 .  D ian t e  d i sso ,  ve r i f i ca - se  

que  deve r á  se r  r essar c ido  ao  e r á r i o  mun ic ip a l  às  

expensas  do  ges t o r ,  o  va lo r  t o t a l  de  R$  208 , 84 ,  

co r r esponden t e  à  6 , 00  UPF / MT- ( i t em  3 . 2 . 1 . 2 ) ;

3  -  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_14 .  
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos  
pagament os  a  f o rnecedores :

3 . 1 -  Du r an t e  o  pe r í odo  de  j ane i r o  a  j unho  de  2011  

cons t a t amos  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou  pagame n t os  

a  pessoas  f í s i cas  pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  

ca r ac t e r i za da me n t e  de  na t u r e za  p r o f i ss iona l ,  

con f o r me  p r evê  o  A r t .  620  do  Dec r e t o  n ° .  3000  de  

26  de  mar ço  de  1999 ( R I R / 1999 ) ,  con t udo  não  

r e t eve  o  I mpos t o  de  Renda  na  Fon t e  à  a l í quo t a  de  

27 , 50%,  22 , 50%,  15 , 00%  e  7 , 50%,  con f o r me  

Tabe la  P r og r ess i va ,  sendo  que  os  pagamen t os  
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t o t a l i za r am  R$  40 . 250 , 00 ,  e  o  va lo r  que  deve r ia  

se r  r e t i do  de  I RRF  é  de  R$  5 . 600 , 83 ,  equ i va le n t e  

a  160 , 85  UPF´ s - MT ,  os  qua i s  devem  se r  

r essar c idos  ao  e r á r i o  mun ic i pa l  pe lo  ges t o r  às  

suas  expensas - ( i t em  3 . 1 . 1 ) ;

5  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  Ocor rênc i a  
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :

5 . 1–  No  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011  pa r a  

p r es t ação  de  se r v i ços  de  l imp e za  e  conse r vação  

de  r uas  púb l i cas  e  p in t u r a  de  me io  f i o ,  cap inação  

de  l uga r es  púb l i cos ,  cons t a t ou - se  que  houve  

apenas  02  ( duas )  p r opos t as  vá l i das ,  po r que  a  

t e r ce i r a  não  t em  a t i v i dade  r e lac ionada  ao  ob je t o  

l i c i t ado  ( Reso lução  de  Consu l t a  TCEMT  n º  

41 / 2010  ( Sessão :  01 / 06 / 2010 ) ) ;  ( i t em  3 . 3 . 1 . 1 )

7  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  I nex i s t ênc i a  de  
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução  
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da  
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  
67  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) :

7 . 1 -  Fo i  cons t a t ado  na  aná l i se  da  execução  dos  

con t r a t os  de  n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ,  Con t r a t o  

n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° . 29 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  10 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  11 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  12 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  13 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  27 / 2011  e  Con t r a t o  n ° .  33 / 2011 ,  que  

as  suas  execuções  não  f o r am  acompanh adas  e  
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f i s ca l i za da s  po r  r ep r esen t an t es  da  Admin i s t r ação ,  

con t r a r i ando  o  que  d i spõe  o  a r t .  67  da  Le i  

8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . 4 . 1 ) ;

8  -  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_06 .  O cor rênc i a  de  
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i  
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :

8 . 1–  No  p r oced imen t o  de  aud i t o r i a  f o i  ev idenc i ado  

que  a  Tesou r a r i a ,  no  mom en t o  de  e f e t ua r  os  

pagamen t os ,  não  con f r on t a  a  soma  das  

r equ i s i ções  e  ECF  com  o  t o t a l  das  No t as  F i sca i s  

em i t i das  pe lo  c r edo r  pe lo  f o r nec imen t o  de  

combus t í ve l ,  con t r a r i ando  o  que  es t á  p r ev i s t o  no  

Te r mo  de  Con t r a t o  n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011  em 

sua  C láusu l a  6 . 2 . 6 ,  demons t r ando  f r ag i l i d ade  no  

s i s t ema  de  con t r o le  i n t e r no - ( i t em  3 . 10 . 1 . 1 ) ;

9  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 .  
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  
01 / 2007 ) :

9 . 1  -  Na  ap l i cação  dos  p r oced ime n t os  de  aud i t o r i a  

pa r a  ve r i f i cação  de  consumo  de  combus t í ve l  e  

u t i l i za çã o  de  peças  e  se r v i ços ,  con f o r me  Con t r a t o  

n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ( f l s . 153 / 167 - TC) ,  

Con t r a t o  n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011  e  Con t r a t o  

de  P r es t ação  de  Se r v i ços  n ° .  38 / 2010 ,  cons t a t a -

se  que  na  P r e f e i t u r a  não  há  con t r o le  dos  cus t os  
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de  manu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipa men t os  de  

f o r ma  ind i v idua l i zad a - ( i t em  3 . 10 . 1 . 2 ) ;

9 . 2  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  STR  n° .  15 / 2011  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  S i s t ema  de  

T r anspo r t e  -  Abas t ec imen t o  de  Máqu inas  e  

Ve í cu los ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

9 . 3  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  SCO  n° .  01 / 2010  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  F luxo  O per ac iona l  

da  Tesou r a r i a ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

9 . 4  -  Pa r a  ve r i f i cação  do  cumpr im en t o  do  que  

d i spõe  a  No r ma  I n t e r na  SCL  n .  03 / 2009  de  

01 / 07 / 2009 ,  denom inado  de  S i s t ema  de  Compr as ,  

p r i nc ipa lm en t e  com  r e lação  ao  i t em  2 . 2 . 1  que  

p r evê  que  toda  compr a  de  ma t e r i a i s  ou  bens  

deve r á  se r  r eceb ida  pe lo  A lmoxa r i f ad o  pa r a  

con f e r ênc ia ,  i nspeção  e  r eg i s t r o ,  ana l i sa mos  os  

Con t r a t os  de  n ° . 29 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  28 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  30 / 2011  de  11 / 04 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  

31 / 2011  de  11 / 04 / 2011  e  Con t r a t o  n ° . 36  / 2011  de  

25 / 05 / 2011 ,  e  cons t a t amos  que  os  ma t e r i a i s  
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adqu i r i dos  não  são  r eg i s t r ados  no  A lmoxa r i f ado -

( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

11  –  EB  01 .  Cont ro l e  In t e rno_G rave_02 .  Não  
i nst i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  In t e rno  
med i an t e  e  l e i  espec í f i ca  (a r t .  74  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  10  da  Le i  
Compl ement ar  n º  269 / 2007 ;  e  a r t .  2 º  da  
Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  01 / 2007 ) .

11 . 1  –  Embor a  a  Le i  1 . 091 / 2007 ,  de  10  de  

dezem br o  de  2007  t enha  i ns t i t u í do  o  Con t r o le  

I n t e r no  no  mun ic í p io  de  Rosá r io  O es t e ,  cons t a t ou -

se  que  não  fo i  I mp le men t ada  a  Un idade  de  

Con t r o le  I n t e r no  –  UCI ,  com  o  s t a t us  de  

Sec r e t a r i a ,  v i ncu lada  d i r e t amen t e  ao  Che f e  do  

Pode r  Execu t i vo  com  o  supo r t e  necessá r io  de  

r ecur sos  humanos  e  ma t e r i a i s ,  con t r a r i ando  o  que  

d i spõe  o  a r t .  7 °  da  c i t ada  l e i  . 091 / 2007 - ( i t em  

3 . 12 ) ;

12  -  DA  07 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não-
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção  
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à  
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I ,  
da  Const i t u i ção  Federa l ) :  
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12 . 1 -  Ana l i san do  os  empenhos ,  v i a  s i s t ema  

APL I C ,  cons t a t amos  que  f o r am  empenhados  na  

do t ação  33 . 90 . 36 . 00 . 00 . 00  –  Ou t r os  Se r v i ços  de  

Te r ce i r os  –  Pessoa  F í s i ca  d i ve r sas  con t r a t ações  

de  se r v i ços  de  pessoas  au t ônomas ,  po r ém  não  

f o r am  re t i das  as  con t r i bu i ções  do  segu r ado  à  

a l í quo t a  de  11%  ( on ze  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  

co r r esponden t e  ao  l im i t e  mí n imo  mensa l  do  

sa lá r i o - decon t r i bu i ção  a  a l í quo t a  de  con t r i bu i ção  

do  segu r ado  con t r i bu in t e  i nd i v idua l  que  t r aba lhe  

po r  con t a  p r óp r i a ,  sem  r e lação  de  t r aba lho  com  

empr esa  ou  equ ipa r ado ,  e  do  segu r ado  f acu l t a t i vo  

que  op t a r em  pe la  exc lusão  do  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  

de  aposen t ado r ia  po r  t empo  de  con t r i bu i ção ,  

con t r a r i ando  o  §  2 ° ,  do  a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  

8 . 212 / 91  de  14 / 07 / 1991 - ( i t em  3 . 5 ) ;

13  –  DA  05 .  G est ão  
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_05 .  Não-
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção  
prev i denc i á r i a  do  empregador  à  i ns t i t u i ção  de  
prev i dênc i a  ( ar t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção  
Federa l ) :

13 . 1  -  Fo i  cons t a t ado ,  t ambém,  que  não  fo r am 

f e i t as  as  con t r i bu i ções  da  empr esa  à  a l í quo t a  de  

20%(  v in t e  po r  cen t o )  sob r e  o  to t a l  das  

r emuner ações  pagas ,  dev idas  ou  c r ed i t adas  a  

qua lque r  t í t u l o ,  du r an t e  o  mês ,  aos  segu r ados  

empr egados  e  t r aba lhado r es  avu l sos  que  l he  

p r es t em  se r v i ços ,  des t i nadas  a  r e t r i bu i r  o  

t r aba lho ,  qua lque r  que  se ja  a  sua  f o r ma ,  i nc lus i ve  
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as  go r j e t as ,  os  ganhos  hab i t ua i s  sob  a  fo r ma  de  

u t i l i dades  e  os  ad ian t amen t os  deco r r en t es  de  

r ea jus t e  sa la r i a l ,  que r  pe los  se r v i ços  e f e t i vamen t e  

p r es t ados ,  que r  pe lo  t empo  à  d i spos i çã o  do  

empr egado r  ou  t omador  de  ser v i ços ,  nos  t e r mos  

da  l e i  ou  do  con t r a t o  ou ,  a inda ,  de  convenção  ou  

aco r do  co le t i vo  de  t r aba lho  ou  sen t ença  

no r ma t i va ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  9 . 876 ,  de  

1999 ) ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I ,  do  a r t .  22 ,  da  Le i  

Fede r a l  n ° .  8212 / 91  de  14 / 07 / 1991 - ( i t em 3 . 5 ) ;

RESPO N SÁV EL  –  CO NTRO LADO R  I NTERNO  -  
MARJO RI  LO I DE  BEDR ESK E  PETREN KO :

1  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 .  
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  
01 / 2007 ) :

1 . 1  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  STR  n° .  15 / 2011  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  S i s t ema  de  

T r anspo r t e  -  Abas t ec imen t o  de  Máqu inas  e  

Ve í cu los ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;
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1 . 2  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  SCO  n° .  01 / 2010  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  F luxo  O per ac iona l  

da  Tesou r a r i a ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

1 . 3  -  Pa r a  ve r i f i cação  do  cumpr im en t o  do  que  

d i spõe  a  No r ma  I n t e r na  SCL  n .  03 / 2009  de  

01 / 07 / 2009 ,  denom inado  de  S i s t ema  de  Compr as ,  

p r i nc ipa lm en t e  com  r e lação  ao  i t em  2 . 2 . 1  que  

p r evê  que  toda  compr a  de  ma t e r i a i s  ou  bens  

deve r á  se r  r eceb ida  pe lo  A lmoxa r i f ad o  pa r a  

con f e r ênc ia ,  i nspeção  e  r eg i s t r o ,  ana l i sa mos  os  

Con t r a t os  de  n ° . 29 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  28 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  30 / 2011  de  11 / 04 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  

31 / 2011  de  11 / 04 / 2011  e  Con t r a t o  n ° . 36  / 2011  de  

25 / 05 / 2011 ,  e  cons t a t amos  que  os  ma t e r i a i s  

adqu i r i dos  não  são  r eg i s t r ados  no  A lmoxa r i f ado -

( i t em  3 . 12 . 2 ) .

1 . 4  -  Na  ap l i cação  dos  p r oced ime n t os  de  aud i t o r i a  

pa r a  ve r i f i cação  de  consumo  de  combus t í ve l  e  

u t i l i za çã o  de  peças  e  se r v i ços ,  con f o r me  Con t r a t o  

n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ( f l s . 153 / 167 - TC) ,  

Con t r a t o  n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011  e  Con t r a t o  

de  P r es t ação  de  Se r v i ços  n ° .  38 / 2010 ,  cons t a t a -

se  que  na  P r e f e i t u r a  não  há  con t r o le  dos  cus t os  

de  manu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipa men t os  de  

f o r ma  ind i v idua l i zad a ;
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RESPO N SÁV EL:  PRESI DENT E  DA  CO MI SSÃO  DE 
L I C I TAÇÃO  –  SRA.  SELM A  ANZI L  DA  S I LVA

2  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  Ocor rênc i a  
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :

2 . 1–  No  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011  pa r a  

p r es t ação  de  se r v i ços  de  l imp e za  e  conse r vação  

de  r uas  púb l i cas  e  p in t u r a  de  me io  f i o ,  cap inação  

de  l uga r es  púb l i cos ,  cons t a t ou - se  que  houve  

apenas  02  ( duas )  p r opos t as  vá l i das ,  po r que  a  

t e r ce i r a  não  t em  a t i v i dade  r e lac ionada  ao  ob je t o  

l i c i t ado  ( Reso lução  de  Consu l t a  TCEMT  n º  

41 / 2010  ( Sessão :  01 / 06 / 2010 ) ) ;  ( i t em  3 . 3 . 1 . 1 )

09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO  

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

t 28



dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g rave  e  g rav íss ima  a 

teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .
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14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  com  a  emissão  de  de te rminação 

recomendações  lega is  e  ap l i cação  de  pena l idades .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  13  ( t reze) 
i r regu la r idades  c lass i f i cadas  pe la  equ ipe  técn ica  que  a f ron tam 

a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

RESPO N SÁV EL:  PREFEI TO  –  SR.  JO EMI L  JO SÉ  
BALDUÍ NO  DE  ARAÚJO

1  -  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de  
despesas  cons i deradas  i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  
( ar t .  15  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  
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LRF;  a r t .  4 °  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  
espec í f i ca ) .

1 . 1  -  Cons t a t ou - se  despesas  que  não  compe t e m  à  

admin i s t r ação  púb l i ca ,  e i s  que  e la  de i xou  de  

exe r ce r  seu  d i r e i t o  a  imun i dade  p r ev i s t a  

cons t i t uc iona lm en t e  (a r t .  150 ,  i nc .  V I )  e  a r t .  9 º  

i nc .  I V  da  CTN) ,  one r ando  os  co f r es  púb l i cos  

como  pagame n t o  de  despesas  no  va lo r  de  R$  

2 . 926 , 13 ,  bem  como  o  va lo r  de  R$  101 , 76  

r e f e r en t e  à  ausênc ia  de  r eg i s t r o  do  ve í cu lo  (Le i  

9 . 503  a r t .  233 ) ,  cabendo  ao  ges t o r  r es t i t u i r  ao  

e r á r i o  mun ic i pa l  às  suas  expensas  o  va lo r  de  R$  

3 . 027 , 89  cor r esponden t e  a  86 , 96  UPFs / MT- ( i t em  

3 . 2 . 1 . 1 ) ;

1 . 2  -  A  P r e f e i t u r a  r ea l i zou  pagamen t os  de  con t as  

de  Te le f one  com  a t r aso ,  aca r r e t ando  o  pagamen t o  

de  co r r eção  mone t á r i a ,  j u r os  e  mu l t as  no  t o t a l  

apu r ado  de  R$  208 , 84 .  D ian t e  d i sso ,  ve r i f i ca - se  

que  deve r á  se r  r essar c ido  ao  e r á r i o  mun ic ip a l  às  

expensas  do  ges t o r ,  o  va lo r  t o t a l  de  R$  208 , 84 ,  

co r r esponden t e  à  6 , 00  UPF / MT- ( i t em  3 . 2 . 1 . 2 ) ;

17 . O  ges to r  rea l i zou  despesas  i l eg í t imas 

con f igu radas  no  reco lh imento  de  t r i bu tos  a l cançados  pe la 

imun idade  t r i bu tá r ia ,  ass im  como  nos  pagamentos  de  ju ros  e 

mu l tas  por  a t raso  na  qu i tação  de  con ta  te le fôn ica .

18 . Nesse  con tex to ,  apenas  con f i rma  a  ocor rênc ia 

das  i r regu la r idades ,  ressa l tando ,  tão  somente ,  que  promoveu  o 

reco lh imento  dos  respec t i vos  va lo res ,  con fo rme  gu ia  de 
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reco lh imento  de  va lo res  em  anexo ,  pugando  pe lo  saneamento 

das  impropr iedades .  

19 . Todav ia ,  o  s imp les  fa to  do  ges to r  te r  reco lh ido 

ex temporaneamente  os  va lo res  apon tados  pe la  Equ ipe  Técn ica , 

j á  ev idenc ia  a  ex is tênc ia  da  i r regu la r idade  à  época  de  sua 

cons ta tação .  

20 . Des te  modo ,  apesar  da  boa- fé  do  ges to r ,  que 

vo lun ta r iamente  res t i tu iu  os  co f res  púb l i cos ,  mesmo  que  a 

pos te r io r i ,  não  se  pode  o lv ida r  a  concre ta  i r regu la r idade 

apon tada  nos  au tos .  

21 . Cabe  a  es ta  Cor te  de  Con tas  o  t ra tamento 

i sonômico  en t re  os  en tes  púb l i cos ,  não  podendo  t ra ta r  os 

des igua is  com  se  fossem  igua is ,  mas  os  des igua is  nas  medidas 

de  suas  des igua ldades .  Por tan to ,  aque le  que  cometeu  uma 

in f ração ,  não  pode  se r  t ra tado  da  mesma  mane i ra  que  aque le 

que  nada  fez .

22 . Con tudo ,  não  se  pode  a fas ta r  o  fa to  de  que  o 

ges to r  reconheceu  a  fa lha  apon tada  e  espon taneamente  e fe tuou 

o  pagamento ,  com as  dev idas  co r reções .

23 . Ass im,  deve  se r  impu tada  a  mul ta  ao  ges to r 

p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t . 

289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma 

p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .
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3  -  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_14 .  
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos  
pagament os  a  f o rnecedores :

3 . 1 -  Du r an t e  o  pe r í odo  de  j ane i r o  a  j unho  de  2011  

cons t a t amos  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou  pagame n t os  

a  pessoas  f í s i cas  pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  

ca r ac t e r i za da me n t e  de  na t u r e za  p r o f i ss iona l ,  

con f o r me  p r evê  o  A r t .  620  do  Dec r e t o  n ° .  3000  de  

26  de  mar ço  de  1999 ( R I R / 1999 ) ,  con t udo  não  

r e t eve  o  I mpos t o  de  Renda  na  Fon t e  à  a l í quo t a  de  

27 , 50%,  22 , 50%,  15 , 00%  e  7 , 50%,  con f o r me  

Tabe la  P r og r ess i va ,  sendo  que  os  pagamen t os  

t o t a l i za r am  R$  40 . 250 , 00 ,  e  o  va lo r  que  deve r ia  

se r  r e t i do  de  I RRF  é  de  R$  5 . 600 , 83 ,  equ i va le n t e  

a  160 , 85  UPF´ s - MT ,  os  qua i s  devem  se r  

r essar c idos  ao  e r á r i o  mun ic i pa l  pe lo  ges t o r  às  

suas  expensas - ( i t em  3 . 1 . 1 ) ;

24 . Con fo rme  se  observa ,  a  Pre fe i tu ra  e fe tuou ,  no 

per íodo  de  jane i ro  a  junho  de  2011 ,  pagamentos  a  pessoas 

f í s i cas  pe la  p res tação  de  se rv i ços ,  sem,  con tudo ,  e fe tuar  a 

re tenção  do  Impos to  de  Renda  na  Fon te .

25 . A  de fesa  a lega  que ,  embora  não  tenha 

ocor r ido  a  re tenção  do  impos to  de  renda  dos  se rv ido res 

re lac ionados  no  re la tó r io ,  os  mesmos  fo ram  convocados  para 

regu la r i za r  a  s i tuação  f i sca l ,  onde  au to r i za ram  a  dedução  dos 
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seus  sa lá r ios  dos  va lo res  dev idos ,  con fo rme  o  Termo  de 

Au to r i zação  de  Descon tos  ( f l s .563 /570) .

26 . Fo i  ap resen tado ,  a inda ,  Documento  de 

Ar recadação  Munic ipa l  –  DAM  ( f l .562) ,  comprovando  o 

reco lh imento  do  va lo r  res t i tu ído  ao  Erá r io  re fe ren te  ao 

pagamento  do  IRRF.

27 . O  p r esen t e  caso  t am bém  r eve la  a  c i r cuns t ânc ia  de 

reco lh imento  ex temporaneo  dos  va lo res  apon tados  pe la  Equ ipe 

Técn ica ,  o  que  ev idenc ia  a  ex is tênc ia  de  i r regu la r idade  à  época 

de  sua  cons ta tação .  

28 . Nesse  d iapasão ,  apesar  da  boa- fé  do  ges to r , 

que  p romoveu  a  res t i tu i ção  dos  va lo res  aos  co f res  púb l i cos , 

mesmo  que  a  pos te r io r i ,  não  se  pode  o lv ida r  a  ocor rênc ia  do 

apon tamento .

( an t e  a  con f i gu r ação  do  mesmo  apon t amen t o  com  

d i f e r en t es  r esponsáve i s  comen t a r emos  os  i t ens  

5 . 1  e  2 . 1  con jun t amen t e )

RESPO N SÁV EL:  PREFEI TO  –  SR.  JO EMI L  JO SÉ  
BALDUÍ NO  DE  ARAÚJO

5  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  Ocor rênc i a  
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :  

5 . 1–  No  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011  pa r a  

p r es t ação  de  se r v i ços  de  l imp e za  e  conse r vação  

de  r uas  púb l i cas  e  p in t u r a  de  me io  f i o ,  cap inação  
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de  l uga r es  púb l i cos ,  cons t a t ou - se  que  houve  

apenas  02  ( duas )  p r opos t as  vá l i das ,  po r que  a  

t e r ce i r a  não  t em  a t i v i dade  r e lac ionada  ao  ob je t o  

l i c i t ado  ( Reso lução  de  Consu l t a  TCEMT  n º  

41 / 2010  ( Sessão :  01 / 06 / 2010 ) ) ;  ( i t em  3 . 3 . 1 . 1 )

RESPO N SÁV EL:  PRESI DENT E  DA  CO MI SSÃO  DE 
L I C I TAÇÃO  –  SRA.  SELM A  ANZI L  DA  S I LVA

2  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  Ocor rênc i a  
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :

2 . 1–  No  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011  pa r a  

p r es t ação  de  se r v i ços  de  l imp e za  e  conse r vação  

de  r uas  púb l i cas  e  p in t u r a  de  me io  f i o ,  cap inação  

de  l uga r es  púb l i cos ,  cons t a t ou - se  que  houve  

apenas  02  ( duas )  p r opos t as  vá l i das ,  po r que  a  

t e r ce i r a  não  t em  a t i v i dade  r e lac ionada  ao  ob je t o  

l i c i t ado  ( Reso lução  de  Consu l t a  TCEMT  n º  

41 / 2010  ( Sessão :  01 / 06 / 2010 ) ) ;  ( i t em  3 . 3 . 1 . 1 )

29 . A  de fesa  a lega  que  ex is t i u  03 ( t rês )  p ropos tas 

vá l idas  no  p rocesso  l i c i ta tó r io  n° .  004 /2011 ,  não  podendo  se r 

desprezada  a  p ropos ta  apresen tada  por  l i c i tan te  pe lo  fa to  de 

seu  ob je to  não  es ta r  re lac ionado  com o  ob je to  l i c i tado .

30 . Ver i f i cado  a  a rgumentação  exped ida  pe la 

de fesa ,  observa-se  que  os  documentos  apresen tados  se 

re fe rem a p ropos tas  de  preços  re la t i vas  ao  Conv i te  n° .  03 /2011 , 
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en t re tan to ,  a  deba t ida  i r regu la r idade  se  re fe re  as  d i ssonânc ias 

p resen tes  no  conv i te  n º  004 /2011 .  .

31 . Nesse  con tex to ,  a  de fesa  não  jus t i f i ca  o  fa to 

de  que  a  empresa  não  tem  a t i v idade  re lac ionada  ao  ob je to 

l i c i tado ,  apesar  da  co r re lação  en t re  o  ob je to  soc ia l  cons tan te 

do  con t ra to  soc ia l  e  a  a t i v idade  a  se r  desempenhada .

32 . Cumpre  ressa l ta r  que  o  p roced imento 

l i c i ta tó r io  ca rac te r i za -se  como  a to  admin is t ra t i vo  fo rma l ,  sendo 

que  o  a r t .  3º  da  Le i  n º  8 .666 /93  es tabe lece  que  a  l i c i tação 

des t ina -se  a  garan t i r  a  observânc ia  ao  p r inc íp io  cons t i tuc iona l 

da  i sonomia  e  a  se lec ionar  a  p ropos ta  mais  van ta josa  para  a 

Admin is t ração .

33 . Ass im,  a  me lhor  opção  para  a  Admin is t ração 

deve  se r  buscada  em  regra  a t ravés  de  p roced imento  l i c i ta tó r io , 

que  p romova  a  ma io r  amp l i tude  de  concor ren tes  e  a  propos ta 

ma is  van ta josa  para  a  Admin is t ração .

34 . De  manei ra  que ,  desobedec ido  o  número 

necessár io  de  conv i tes  vá l i dos  nos  casos  ex ig idos  pe la 

leg is lação ,  o  Parquet  de  Contas  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade .

RESPO N SÁV EL:  PREFEI TO  –  SR.  JO EMI L  JO SÉ  
BALDUÍ NO  DE  ARAÚJO

7  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  I nex i s t ênc i a  de  
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução  
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da  
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Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  
67  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) :

7 . 1 -  Fo i  cons t a t ado  na  aná l i se  da  execução  dos  

con t r a t os  de  n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ,  Con t r a t o  

n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° . 29 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  10 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  11 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  12 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  13 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  27 / 2011  e  Con t r a t o  n ° .  33 / 2011 ,  que  

as  suas  execuções  não  f o r am  acompanh adas  e  

f i s ca l i za da s  po r  r ep r esen t an t es  da  Admin i s t r ação ,  

con t r a r i ando  o  que  d i spõe  o  a r t .  67  da  Le i  

8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . 4 . 1 ) ;

35 . A  de fesa  admi te  que  no  exerc íc io  f i nance i ro  de 

2011 ,  não  fo i  fe i ta  a  des ignação  fo rma l  de  um  serv ido r  pa ra 

f i sca l i za r  cada  con t ra to ,  sa l i en tando  que  no  exerc íc io  de  2012 

essa  fa lha  se rá  co r r ig ida .

36 . A  v io lação  à  ex igênc ia  de  des ignação  fo rmal 

de  um  serv ido r  põe  em  cheque  a  e f i các ia  do  p r inc íp io  da 

supremacia  do  in te resse  púb l i co ,  cu ja  Admin is t ração  e 

par t i cu la res  encon t ram-se  v incu lados  em suas  re lações .  

37 . A  s i tuação  de  p reponderânc ia  em  favor  da 

Admin is t ração  es tá  d i spersa  em  vár ios  d i spos i t i vos  da  Le i 

Federa l  n º  8666 /93 ,  con fe re  à  Admin is t ração  a  p re r roga t i va  e  o 

dever  de  p roceder  à  f i sca l i zação  da  execução  con t ra tua l ,  nos 

te rmos  do  a r t .  67 ,  verb is :  

“ Ar t .  67 .   A  execução  do  con t r a t o  deve r á  se r  

acompanh ada  e  f i s ca l i za da  po r  um  r ep r esen t an t e  
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da  Admin i s t r ação  espec ia lm en t e  des ignado ,  

pe r m i t i da  a  con t r a t ação  de  t e r ce i r os  pa r a  ass i s t i -

l o  e  subs id iá - l o  de  i n f o r mações  pe r t i nen t es  a  essa  

a t r i bu i ção . ” ( G RI FO  NO SSO )

38 . O  d ispos i t i vo ,  cons iderado  por  a lguns 

dou t r inadores  como  verdade i ro  p r inc íp io ,  v i sa  à  consecução 

dos  ob je t i vos  e lencados  na  re lacão  con t ra tua l  e ,  caso  não 

es te ja  sendo  proced ida  a  execução  con t ra tua l  nos  te rmos 

convenc ionados ,  a  Admin is t ração  deverá ,  observando  o 

p r inc íp io  da  proporc iona l idade ,  submete r  o  par t i cu la r  a  uma 

sér ie  de  sanções .

39 . Den t re  as  sanções  ap l i cáve is  aos  par t i cu la res , 

pode-se  v i s lumbrar ,  a  poss ib i l i dade  de  ap l i cação  de  mu l tas , 

adver tênc ia ,  suspensão  de  par t i c ipa r  em  l i c i tações , 

imped imentos  de  con t ra ta r  com  o  Poder  Púb l i co  e  a  emissão  de 

dec la ração  de  in idone idade  da  empresa .

40 . Ass im,  con fo rme  pode-se  ex t ra i r  dos  au tos ,  os 

ges to r  não  nomeou  serv ido r  f i sca l  pa ra  acompanhamento  e 

f i sca l i zação  da  execução  dos  con t ra tos  f i rmados  no  exerc íc io 

f i sca l i zado ,  de  mane i ra  que  o  Parquet  de  Contas  opina  pe la 
manutenção  da  i r regular idade .  

RESPO N SÁV EL:  PREFEI TO  –  SR.  JO EMI L  JO SÉ  
BALDUÍ NO  DE  ARAÚJO

8  -  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_06 .  O cor rênc i a  de  
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i  
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :

t 38



8 . 1–  No  p r oced imen t o  de  aud i t o r i a  f o i  ev idenc i ado  

que  a  Tesou r a r i a ,  no  mom en t o  de  e f e t ua r  os  

pagamen t os ,  não  con f r on t a  a  soma  das  

r equ i s i ções  e  ECF  com  o  t o t a l  das  No t as  F i sca i s  

em i t i das  pe lo  c r edo r  pe lo  f o r nec imen t o  de  

combus t í ve l ,  con t r a r i ando  o  que  es t á  p r ev i s t o  no  

Te r mo  de  Con t r a t o  n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011  em 

sua  C láusu l a  6 . 2 . 6 ,  demons t r ando  f r ag i l i d ade  no  

s i s t ema  de  con t r o le  i n t e r no - ( i t em  3 . 10 . 1 . 1 ) ;

41 . A  de fesa  a lega  fo i  des ignado ,  a t ravés  da 

Por ta r ia  n° .  288 /2011  ( f l s .609) ,  o  se rv ido r  Sebas t ião  Rosa  das 

Neves  F i lho  para  se r  responsáve l  pe lo  con t ro le  de 

abas tec imento  da  f ro ta  mun ic ipa l .

42 . Sa l ien ta  ou t ross im  que  dev ido  a  ques tão 

eminen temente  f i nance i ra ,  os  pagamentos  são  e fe tuados  de 

acordo  com  a  d ispon ib i l i dade  de  ca ixa ,  e  por  es te  mot i vo  mui to  

das  vezes  todas  as  requ is i ções  emi t i das  não  são  pagas  na 

to ta l i dade ,  apenas  as  requ is i ções  cu jos  va lo res  somados  ba te 

com o  d ispon íve l  em con ta  co r ren te  no  a to  do  pagamento .

43 . Observada  as  d i f i cu ldades  da  ges tão ,  o  fa to  é 

que ,  g rande  par te  das  d i f i cu ldades  é  gerada  pe la  de f i c iênc ia  no 

p lane jamento ,  não  podendo  se  o lv ida r  a  ocor rênc ia  da 

i r regu la r idade .

( an t e  as  a f i n idades  das  i r r egu la r i dades  i n f r a ,  com 

d i f e r en t es  r esponsáve i s ,  comen t a r emos  os  i t ens  

9 . 1 ,  9 . 2 ,  9 . 3 ,  9 . 4 ,  1 . 1 ,  1 . 2 ,  1 . 3  e  1 . 4  

con jun t amen t e )
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RESPO N SÁV EL:  PREFEI TO  –  SR.  JO EMI L  JO SÉ  
BALDUÍ NO  DE  ARAÚJO

9  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 .  
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  
01 / 2007 ) :

9 . 1  -  Na  ap l i cação  dos  p r oced ime n t os  de  aud i t o r i a  

pa r a  ve r i f i cação  de  consumo  de  combus t í ve l  e  

u t i l i za çã o  de  peças  e  se r v i ços ,  con f o r me  Con t r a t o  

n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ( f l s . 153 / 167 - TC) ,  

Con t r a t o  n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011  e  Con t r a t o  

de  P r es t ação  de  Se r v i ços  n ° .  38 / 2010 ,  cons t a t a -

se  que  na  P r e f e i t u r a  não  há  con t r o le  dos  cus t os  

de  manu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipa men t os  de  

f o r ma  ind i v idua l i zad a - ( i t em  3 . 10 . 1 . 2 ) ;

9 . 2  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  STR  n° .  15 / 2011  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  S i s t ema  de  

T r anspo r t e  -  Abas t ec imen t o  de  Máqu inas  e  

Ve í cu los ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;
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9 . 3  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  SCO  n° .  01 / 2010  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  F luxo  O per ac iona l  

da  Tesou r a r i a ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

9 . 4  -  Pa r a  ve r i f i cação  do  cumpr im en t o  do  que  

d i spõe  a  No r ma  I n t e r na  SCL  n .  03 / 2009  de  

01 / 07 / 2009 ,  denom inado  de  S i s t ema  de  Compr as ,  

p r i nc ipa lm en t e  com  r e lação  ao  i t em  2 . 2 . 1  que  

p r evê  que  toda  compr a  de  ma t e r i a i s  ou  bens  

deve r á  se r  r eceb ida  pe lo  A lmoxa r i f ad o  pa r a  

con f e r ênc ia ,  i nspeção  e  r eg i s t r o ,  ana l i sa mos  os  

Con t r a t os  de  n ° . 29 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  28 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  30 / 2011  de  11 / 04 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  

31 / 2011  de  11 / 04 / 2011  e  Con t r a t o  n ° . 36  / 2011  de  

25 / 05 / 2011 ,  e  cons t a t amos  que  os  ma t e r i a i s  

adqu i r i dos  não  são  r eg i s t r ados  no  A lmoxa r i f ado -

( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

RESPO N SÁV EL  –  CO NTRO LADO R  I NTERNO  -  
MARJO RI  LO I DE  BEDR ESK E  PETREN KO :

1  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 .  
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  
01 / 2007 ) :
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1 . 1  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  STR  n° .  15 / 2011  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  S i s t ema  de  

T r anspo r t e  -  Abas t ec imen t o  de  Máqu inas  e  

Ve í cu los ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

1 . 2  -  Fo i  c r i ado  a  No r ma  I n t e r na  SCO  n° .  01 / 2010  

de  01 / 02 / 2010 ,  cu jo  assun t o  é  F luxo  O per ac iona l  

da  Tesou r a r i a ,  po r ém  na  p r á t i ca  não  es t á  sendo  

execu t ada  pe la  P r e f e i t u r a ,  po i s  f o i  ev idenc iad o  

que  os  p r oced i men t os  a l i  de f i n idos  não  es t ão  

sendo  execu t ados  pe las  un idades  e  se r v ido r es  da  

admin i s t r ação - ( i t em  3 . 12 . 2 ) ;

1 . 3  -  Pa r a  ve r i f i cação  do  cumpr im en t o  do  que  

d i spõe  a  No r ma  I n t e r na  SCL  n .  03 / 2009  de  

01 / 07 / 2009 ,  denom inado  de  S i s t ema  de  Compr as ,  

p r i nc ipa lm en t e  com  r e lação  ao  i t em  2 . 2 . 1  que  

p r evê  que  toda  compr a  de  ma t e r i a i s  ou  bens  

deve r á  se r  r eceb ida  pe lo  A lmoxa r i f ad o  pa r a  

con f e r ênc ia ,  i nspeção  e  r eg i s t r o ,  ana l i sa mos  os  

Con t r a t os  de  n ° . 29 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  28 / 2011 ,  

Con t r a t o  n ° .  30 / 2011  de  11 / 04 / 2011 ,  Con t r a t o  n ° .  

31 / 2011  de  11 / 04 / 2011  e  Con t r a t o  n ° . 36  / 2011  de  

25 / 05 / 2011 ,  e  cons t a t amos  que  os  ma t e r i a i s  

adqu i r i dos  não  são  r eg i s t r ados  no  A lmoxa r i f ado -

( i t em  3 . 12 . 2 ) .
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1 . 4  -  Na  ap l i cação  dos  p r oced ime n t os  de  aud i t o r i a  

pa r a  ve r i f i cação  de  consumo  de  combus t í ve l  e  

u t i l i za çã o  de  peças  e  se r v i ços ,  con f o r me  Con t r a t o  

n ° .  26 / 2011  de  29 / 03 / 2011 ( f l s . 153 / 167 - TC) ,  

Con t r a t o  n ° .  34  / 2011  de  04 / 05 / 2011  e  Con t r a t o  

de  P r es t ação  de  Se r v i ços  n ° .  38 / 2010 ,  cons t a t a -

se  que  na  P r e f e i t u r a  não  há  con t r o le  dos  cus t os  

de  manu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipa men t os  de  

f o r ma  ind i v idua l i zad a ;

44. A  defesa  salienta  que  as  irregularidades  referem-

se à deficiência do controle interno e, que, ao contrário do apontado 

do  item  11,  foram  tomadas  todas  as  providências  necessárias  à 

implementação  do  controle  interno  com  ênfase  no  consumo  de 

combustível,  controle de almoxarifado e sistema de transporte.

45. Alegou, ainda, que foram adotadas as providências 

no sentido  de aperfeiçoar  tais  procedimentos  e  que as  dissonâncias 

encontradas  ocorreram  diante  de  sua  recente   implementação, 

sendo  necessário  ajustes  até  seu  funcionamento  em  perfeita 

sintonia com a norma de regência.

46. Por  outro  lado,  não  se  deve  perder  de  vista  a 

ocorrência  de  deficiências  nos  sistemas  administrativos  de  controle 

interno  da  Prefeitura,  não  sendo  demais  asseverar  que  a 

irregularidade  é  extremamente  grave,  pois  uma  das  funções  do 

controle  interno  é  a  de  garantir  que  os  objetivos  das  entidades  da 

administração  sejam  alcançados,  de  forma  confiável  e  concreta, 

evidenciando  e  alertando  o  gestor  acerca  de  eventuais  desvios 
ao longo da gestão. 
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47. A  Lei  Orgânica  deste  Tribunal  é  bastante  clara  ao 

dispor sobre a presente situação, em seu art.  10:

“Art.  10.  A  falta  de  inst ituição  e  manutenção  do 
sistema  de  controle  interno  poderá  ensejar  a  
irregularidade  das  contas  e/ou  a  emissão  de  
parecer  prévio  contrário  à  sua  aprovação ,  sem 

prejuízo  das  penalidades  previstas  em  lei  ao  

respect ivo  responsável,  por  omissão  no  seu  dever  

legal. ”  (gr ifo nosso)

48. O  art.  193,  §  1º,  do  Regimento  Interno  deste 

Tribunal,  por  sua  vez,  discipl ina  que  a  reincidência  nas 

impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  na 

irregularidade das contas subsequentes.

49. Fazendo-se  uma  análise  dissociada  das  duas 

questões,  tem-se  que  tanto  ausência  de  controle  interno,  quanto  a 

ausência de manutenção controle interno são fatores que ensejam o 

parecer contrário as contas de gestão.

50. A  Resolução  Normativa  nº  01/2007  que  instituiu  o 

“Guia  de  Implantação  do  Sistema  de  Controle  Interno  na  

Administração Pública”  deve ser rigorosamente respeitada, sob pena 

de graves perdas à Administração Pública e ao Erário. 

51. Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas 

opina pela manutenção da irregularidade.  

11  –  EB  01 .  Cont ro l e  In t e rno_G rave_02 .  Não  
i nst i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  In t e rno  
med i an t e  e  l e i  espec í f i ca  (a r t .  74  da  

t 44



Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  10  da  Le i  
Compl ement ar  n º  269 / 2007 ;  e  a r t .  2 º  da  
Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  nº  01 / 2007 ) .

11 . 1  –  Embor a  a  Le i  1 . 091 / 2007 ,  de  10  de  

dezem br o  de  2007  t enha  i ns t i t u í do  o  Con t r o le  

I n t e r no  no  mun ic í p io  de  Rosá r io  O es t e ,  cons t a t ou -

se  que  não  fo i  I mp le men t ada  a  Un idade  de  

Con t r o le  I n t e r no  –  UCI ,  com  o  s t a t us  de  

Sec r e t a r i a ,  v i ncu lada  d i r e t amen t e  ao  Che f e  do  

Pode r  Execu t i vo  com  o  supo r t e  necessá r io  de  

r ecur sos  humanos  e  ma t e r i a i s ,  con t r a r i ando  o  que  

d i spõe  o  a r t .  7 °  da  c i t ada  l e i  . 091 / 2007 - ( i t em  

3 . 12 ) ;

52 . A  de fesa  a lega  que  a  Le i  Mun ic ipa l  n ° .  1 .091 , 

de  10  de  dezembro  de  2007 ,  au to r i zou  a  o rgan ização  da 

Un idade  de  Con t ro le  In te rno  com  o  s ta tus  de  secre ta r ia ,  no 

en tan to ,  em  razão  da  inex is tênc ia  de  se rv ido r  ap rovado  em 

concurso  para  o  re fe r ido  ca rgo ,  o  d i spos i t i vo  não  fo i  obedec ido 

no  exerc íc io  f i nance i ro  de  2011 .

53 . An te  o  expos to ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas ,  acompanhando  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  opina 
pe la  manutenção da  i r regular idade .

( an t e  a  con f i gu r ação  dos  apon t amen t os  com  

d i f e r en t es  r esponsáve i s ,  comen t a r emos  os  i t ens  

12 . 1 ,  13 . 1 ,  2 . 1  e  3 . 1  con jun t amen t e )
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RESPO N SÁV EL:  PREFEI TO  –  SR.  JO EMI L  JO SÉ  
BALDUÍ NO  DE  ARAÚJO

12  -  DA  07 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não-
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção  
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à  
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I ,  
da  Const i t u i ção  Federa l ) :  

12 . 1 -  Ana l i san do  os  empenhos ,  v i a  s i s t ema  

APL I C ,  cons t a t amos  que  f o r am  empenhados  na  

do t ação  33 . 90 . 36 . 00 . 00 . 00  –  Ou t r os  Se r v i ços  de  

Te r ce i r os  –  Pessoa  F í s i ca  d i ve r sas  con t r a t ações  

de  se r v i ços  de  pessoas  au t ônomas ,  po r ém  não  

f o r am  re t i das  as  con t r i bu i ções  do  segu r ado  à  

a l í quo t a  de  11%  ( on ze  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  

co r r esponden t e  ao  l im i t e  mí n imo  mensa l  do  

sa lá r i o - decon t r i bu i ção  a  a l í quo t a  de  con t r i bu i ção  

do  segu r ado  con t r i bu in t e  i nd i v idua l  que  t r aba lhe  

po r  con t a  p r óp r i a ,  sem  r e lação  de  t r aba lho  com  

empr esa  ou  equ ipa r ado ,  e  do  segu r ado  f acu l t a t i vo  

que  op t a r em  pe la  exc lusão  do  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  

de  aposen t ado r ia  po r  t empo  de  con t r i bu i ção ,  

con t r a r i ando  o  §  2 ° ,  do  a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  

8 . 212 / 91  de  14 / 07 / 1991 - ( i t em  3 . 5 ) ;

13  –  DA  05 .  G est ão  
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_05 .  Não-
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção  
prev i denc i á r i a  do  empregador  à  i ns t i t u i ção  de  
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prev i dênc i a  ( ar t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção  
Federa l ) :

13 . 1  -  Fo i  cons t a t ado ,  t ambém,  que  não  fo r am 

f e i t as  as  con t r i bu i ções  da  empr esa  à  a l í quo t a  de  

20%(  v in t e  po r  cen t o )  sob r e  o  to t a l  das  

r emuner ações  pagas ,  dev idas  ou  c r ed i t adas  a  

qua lque r  t í t u l o ,  du r an t e  o  mês ,  aos  segu r ados  

empr egados  e  t r aba lhado r es  avu l sos  que  l he  

p r es t em  se r v i ços ,  des t i nadas  a  r e t r i bu i r  o  

t r aba lho ,  qua lque r  que  se ja  a  sua  f o r ma ,  i nc lus i ve  

as  go r j e t as ,  os  ganhos  hab i t ua i s  sob  a  fo r ma  de  

u t i l i dades  e  os  ad ian t amen t os  deco r r en t es  de  

r ea jus t e  sa la r i a l ,  que r  pe los  se r v i ços  e f e t i vamen t e  

p r es t ados ,  que r  pe lo  t empo  à  d i spos i çã o  do  

empr egado r  ou  t omador  de  ser v i ços ,  nos  t e r mos  

da  l e i  ou  do  con t r a t o  ou ,  a inda ,  de  convenção  ou  

aco r do  co le t i vo  de  t r aba lho  ou  sen t ença  

no r ma t i va ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  9 . 876 ,  de  

1999 ) ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I ,  do  a r t .  22 ,  da  Le i  

Fede r a l  n ° .  8212 / 91  de  14 / 07 / 1991 - ( i t em 3 . 5 ) ;

54 . A  de fesa  a rgumenta  em  s ín tese  que  o 

reco lh imento  de  con t r ibu ição  prev idenc iá r ia  de  se rv ido res  e 

p res tadores  de  se rv i ços  encon t ra -se  regu la r ,  não  cabendo  a 

m anu t enção  dos  r espec t i vos  apon t am en t os  

55 . Conc lusão  d ive rsa  chega  a  dou ta  Equ ipe 

Técn ica ,  que  ass im conc lu i ,  verb is :

 O  ce r ne  do  apon t amen t o  r eca i  sob r e  con t r a t ações  

de  se r v i ços  de  pessoas  au t ônomas ,  que  não  f o r am  
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r e t i das  as  con t r i bu i ções  do  segu r ado  à  a l í quo t a  de  

11%  ( onze  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  

co r r esponden t e  ao  l im i t e  mí n im o  mensa l  do  

sa lá r i o - de - con t r i bu i ção  a  a l í quo t a  de  con t r i bu i ção  

do  segu r ado  con t r i bu in t e  i nd i v id ua l  que  t r aba lhe  

po r  con t a  p r óp r i a ,  sem  re lação  de  t r aba lho  com  

empr esa  ou  equ ipa r ado ,  e  do  segu r ado  f acu l t a t i vo  

que  op t a r em  pe la  exc lusão  do  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  

de  aposen t ado r ia  po r  t empo  de  con t r i bu i ção ,  

con t r a r i ando  o  §  2 ° ,  do  a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  

8 . 212 / 91  de  14 / 07 / 1991 .  

D ian t e  d i sso ,  ev idenc ia - se  que  não  ass i s t e  

r a zã o  ao  i n t e r essado ,  pe r manecendo  o  

apon t amen t o ,  cabendo  r ecomendação  des t e  

T r i buna l  pa r a  que  o  ges t o r  mun ic ipa l  r egu la r i ze  a  

s i t uação  dos  pagame n t os  de  se r v i ços  au t ônomos  

ao  r eg ime  ge r a l  de  p r ev idênc ia ,  nos  te r mos  do  §  

2 ° ,  do  a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  8 . 212 / 91  de  

14 / 07 / 1991  e  a  pa r t e  pa t r ona l  nos  t e r mos  do  a r t .  

22 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  8212 / 91  de  14 / 07 / 1991 .

56 . Observa-se  que  a  incons is tênc ia  no 

reco lh imento  das  con t r ibu íções  p rev idenc iá r ias  é  c lass i f i cada 

como  i r regu la r idade  de  na tu reza  grav íss ima,  po rquan to  suas 

d issonânc ias  são  capazes  de  des is t ru tu ra r  e  to rnar  sem  e fe i to 

todo  a  es t ru tu ra  de  p ro teção  e  amparo  c idadão  con t r ibu in te .  

57 . A  permanênc ia  no  reco lh imento  con t r ibu ições , 

dev idamente  a tua l i zado  pe los  índ ices  econômicos  a tua l i zados , 

v i sa  garan t i r  a  e f i các ia  das  medidas  de  p ro teção  ao  t raba lhador 

p rev is tas  no  s i s tema prev idenc iá r io .
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58 . As  i r regu la r idades  con tan tes  nas  con tas  devem 

ser  ob je to  de  de te rminação  para  a  regu la r i zação  de  sua 

ocor rênc ia ,  bem  como  deve  se r  ap l i cado  sanção  aos 

responsáve is  po r  sua  ocor rênc ia .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

59 . Em  aná l i se  f i na l  de  tudo  quan to  apurado 

nes tes  au tos ,  é  poss íve l  ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  i r regu la r idades 

13  ( t reze) ,  c lass i f i cadas  como  g rav íss imas  e  g raves ,  as  qua is 

compromete ram a  ges tão  como um todo .

60 . A  ges to res  de ixa ram  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .  

61 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de  pena l idades 

respec t i vos  responsáve is .

62 . No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia 

do  a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas  

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à  

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que  

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .
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V – CONCLUSÃO   

63 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade   das  contas  anuais  de  gestão  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Rosár io  Oes te ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 , 

sob  responsab i l i dade  do  ges to r ,  S r .  Joemi l  José  Ba ldu ino  de 

Araú jo ;

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  S r 

Joemi l  José  Ba ldu ino  de  Araú jo ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  1 .2 ,  3 .1 ,  5 .1 ,  7 .1 ,  8 .1 ,  9 .1 ,  9 .2 ,  9 .3 , 

9 .4 ,  11 .1 ,  12 .1  e  13 .1  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;
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c)  pe la  ap l i cação  de  mu l tas  ao  con t ro lador 

i n te rno ,  Sr  Mar jo r i  Lo ide  Bedreske  Pe t renko ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  1 .2 ,  1 .3  e  1 .4  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

d )  pe la  ap l i cação  de  mu l tas  a  p res iden te  da 

comissão  de  l i c i tação ,  Sr ª .  Se lma  Anz i l  da  S i l va ,  em  razão  da 

i r regu la r idade  cons tan te  no  I tem  2 .1  com  fundamento  no  a r t .  

75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na 

f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

e )  pe la  determinação  ao  a tua l  gestor  pa ra 

que  regu la r i ze  reco lh imento  das  co tas  de  con t r ibu ição 

p rev idenc iá r ia  descon tadas  dos  segurados  às  ins t i tu i ções 

dev idas ;

f )  pe la  recomendação  ao  a tua l  ges to r :

f .1 )  pa ra  que  o  contro le  in terno  se ja 
aper fe içoado  nos  moldes  do  recomendado  pe lo  Guia  para 

Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração 

Púb l i ca ,  ap rovado  pe la  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007 ;  
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f .2 )  pa ra  que  observe  os  d i tames 

cons t i tuc iona is  e  os  descr i tos  na  Le i  nº  8 .666 /93 , 

espec ia lmente  no  que  se  re fe re  às  rea l i zações  de 

p roced imentos  l i c i ta tó r ios  e  a  ges tão  dos  con t ra tos ;

f .3 )  pa ra  observe  as  d i spos ições  normat i vas 

do  s i s tema  p rev idenc iá r ia  b ras i l e i ro ,  qua is  se jam,  a 

Cons t i tu i ção  Federa l ,  Le i  Fede r a l  n ° .  8 . 212 / 91  de  14 / 07 / 1991 ,  as 

Or ien tações  Normat i vas  do  Min is té r io  da  Prev idênc ia  Soc ia l , 

ass im como as  d ispos ições  es tadua is  e  mun ic ipa is  pe r t i nen tes ;

f .4 )  de  que  a  re inc idência  nas 
impropr iedades  e  fa lhas  apontadas  poderão  acarre tar  a 
i r regular idades  das  con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io 

de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos 

te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  06  de 

ju lho  de  2012 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR 
        P rocurador  de  Con tas  
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